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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de  Sic)  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-1488 -  site:  www.camarasarapui. sp. gov. br 

INDICAÇÃO N° 1005/2021 
Autoria:  Robson  de Araujo 

	
Sessão Ordinária: 15/12/2021 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade que estude a possibilidade das 
seguintes melhorias no setor da educação municipal: 

- projeto de reforço já no inicio do ano letivo aos alunos do 
Ensino Fundamental; 
- câmeras nas escolas Municipais; 
- contratação de psicopedagoga na Rede Municipal de 
Educação; 
- regulamentação da licença prêmio dos professores; 

- projeto de lei para conceder abono pecuniário-Fundeb aos 

profissionais da Educação através dos 70 % e avaliar também 
a possibilidade dos 30 % aos demais funcionários da 

educação para o ano de 2022; e 

- aula de informática nas escolas do Ensino Fundamental 

para o ano de 2022. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois todas são solicitações que ao 
longo deste ano foram cobradas através de ofícios e indicações, mas não 
atendidas, bem como esse conjunto de medidas visa proporcionar 
melhores condições aos alunos, pais e profissionais. 

Sala das Sessões 
Em, 13 de dezembro de 2021. 

(_ 
Rob on )\l0 e Aranjo  

Vereador 
DEFERIDO  

Camara Municipal de Sarapui 
Ern   \  	t 	2.c>2  

 

   


	Page 1

